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REQUERIMENTO N° 35/2013

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

REQUEREMOS à Mesa, nos termos regimentais, seja oficiada a família do 
jovem MATEUS EDUARDO CORDEIRO, formulando um Voto de Profundo Pesar pelo 
seu falecimento ocorrido recentemente.

JUSTIFICATIVA

O que dizer em um momento de tão profunda dor, como aceitar nosso 
próprio destino, afinal nascemos e após cumprirmos nossa missão devemos partir para 
junto do Senhor Nosso Deus.

Esta não é nossa vontade, e sim de nosso Senhor, pois nossa vontade é de 
sempre estarmos ao lado de quem amamos, mas é nosso Senhor que decide o dia em 
que nascemos e o dia em que partimos, e essa foi sua vontade, de levar este jovem para 
junto de ti, deixando em nossos corações imensa dor, e ao mesmo tempo muita saudade.

Mas como disse Jesus Cristo em uma passagem da Bíblia, “Quem crê em 
mim, ainda que morra viverá”.

Hoje o jovem Mateus com certeza é um anjo, que irá auxiliar nosso Senhor 
em suas missões, para que assim possamos viver em pleno estado de paz e harmonia, 
em virtude da intercessão de nosso Senhor, juntamente com seus discípulos que se 
tornaram anjos, após a passagem de uma vida para um novo plano espiritual.

A ele nosso respeito e nossa saudade.

Sala das Sessões, 07 de Maio de 2013.
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